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aboreção do Projeto Básico de Engenharia de RequaliÍicação e ampliação do Sistema §
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o Simões & Sena
€ng.nhdie e soluçó.e em suí.ntabllid.de

apneserurlçÃo

Razão Smial: Simões & Sena Engenharia e Soluções em Sustentabilidade

CNP J : 1 2. 47 2. 426 / 000 I -27

Endereços: Rua Barão de Cotegrpe, n. l2l 7, Centro, Feira de Santana-Ba

Rua da Paz, Edf. Graça Master, n 187, sala 301-8, baino Graça, Salvador-Ba

Telefone: (7 l) 3237 -3304

Representante lrgal: Simone Sousa Simões de Oliveir4 Engeúeira Civil, CPF 726O8277500
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o Sin6es & Sena
Éng.ntun. . 5olqõ.t .ú a,rt6r.billd.d.

PROPOSTA DE PREçOS

MoDrrTD DE DE ucÍrrçio

Concorària Preenclal

r{ú ERo

(n2l2ozj

A empresa Simôes & Sena Engenharia e Soluções em Sustentabilidade,

por intermédio do seu representante legal Simone Sousa Simões de

Oliveira, apresenta sua Proposta de Preços para a execução do objeto

Elaboração do Projeto Básico de Engenharia de Requalificação e

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) do Município

de Cocos, informa que:

DESCOÍ{TOl

Salvador, 27 de maio de 2025
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CI-tàDiss
Simone Sousa Simóes de Oliveira (CPF: 72s0,8277500l
Simões & Sena Engenharia e Solueões em Sustentabilidade (12.472.426n001 -27\

ElaboraÉo do Proieto Básico de Engenharia de Requalif cação e
pliação do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) do

0u0r

ntct o de Cocos R$ 1.019.130,11

VALOR ÍOTÂL

DESCONTO PERCENTUAL (%) 21%

300 dias

PRAZO DE VALINANE DA PROPOSTA
(» D|AS P60I

PRAZO DE EXECUÇÁO DA OBRÁ/SERVIÇO:
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ptÁNtrHA oRçtMENTÁRtA GERÂr
pRo,tETo oE ENGENHARTA pARÂ ostsrEMA DE ABASÍEoMENTo DE ÁGUA DE cocos _BA

DrE: 21103/2025

C.H rr.nt l (h): lripo
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2,42

1,52

1,22
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IIEM DescRrcÍo UNIDÂDE s úRto(h) CUSTOUNITÁNlo TAIOR I( paÉço
1 R..urrct Hum.nor - Equlr. P.rm.ll.nt

1.1 EqulF. d. Nlv.lSü0.íor
1.1.1 heiro Coordenador cêrilI H 372 Rs 80,20 Rs 29.833,32 2,42 Rs 72.196,62
t.t2 heiÍo CooÍdenâdoÍ SetoÍlal H 640 Rs 69,86 ns44.712,68 2,47 Rs 108.20r,69

eto SênloÍEn8enhelro de H 349 Rs 69,86 RS 24.382,39 2,42 R5 59.m5,37
1.1.4 EnSeoheÍro de Projeto Pleno H 1lm ns 5s,s7 RS 61.526,18 2,42 R5149.135,35
1.1.5 En8.nh€ho de Proj€to Júnlor H 1518 RS 53,87 Rs 81.778,63 1,42 RS 197.904,28
1.1.6 SócloloSo Senlor ou Àshtentê Soalal SentoÍ H 224 Rs 38,55 Rs8.634,56 2,42 RS 20.E9s,64
L.2 Êquip. d. Nív.l T&nlco

1.2.1 u 1588 Rs 21,37 Rs 33.93477 2,42 Rs 62.122,13
t.2.2 H 147 R§ 9,28 R§ 1.364,53 1,42 RS 3.302,16

R§ 19.556,45IE EÍfi!:I725 n I IE

a

1.2.3

DO IIEM 1 R, 712.322§/9

2.1 Êqulp. T.mpoÍarl.
2.L7 H 64 RS 86,90 Rs 5.561,60 62 RS9.m9,79

TOTAI. DO IÍEM 2 R§ 9.oo9r9
3

3.1

3.1.1 Encâdêrnâção com e.phal até 250 íolhas Unid 52 Rs 1s,80 Rs 821,60 1,7) Rs 1.m2,3s
3.7.7 CDR Uníd 52 Rs 3,16 ns 154,32 t,22 Rs 2m,47

Cópla r9Ío8ÍáJka em foÍmato 40, colorlda Unid 104 R5 5,s3 RS 57s,12 1,22 Rs 701,65
3.1.4 lOplâ r€rográÍlcà €m íormatoAl, coloítdâ Unid 568 RS 3,95 R§ 2.243,m r,22 RS 2.137,19
3.1.s Cópia xeroSráílca em íoÍlnato 42, colortda Unid 0 Rs 2,71 R9 0,m 1,77 RS o,oo
3.1.5 Cóplã xeIg8ráflca em íoÍmãto A3, coloídã Unld 136 Rs 1,58 Rs 214,88 7,22 R5 252,15
3.7.7 Cóplô xerográÍica em foÍmatoA4, colortdâ Unid 8Íi88 Rs 0,79 Rs 6.863,S2 1,22 Rs6.373,49
3.2 Vl.8.nr. Dlarl.r

3.2.1 Diáíiâ páÍã proíLs lonal (lnterlor) 34 RS 179,33 RS 5.0!)7,22 t,22 8! 7.438,61
Loração deVellculo Plct Up tipo§lo Câbine Dupla 4x4ldt€set)ou slm[aÍ mà 11 Rs 5.375,16 Rs 59.126,76 1,22 RS 72.134.65

3.3 5.rvlço.
3.3.1 Servlçor Geotécnkos Unld 1 R9lm.728,44 R! 100.728,44 1,2 ) Rs 122.888,69

R582.058,38

Rs 297.797,51

3.3.2 EirD 22n a EEME
DOIIEM 3

TOÍAL GERAL DO Rs 1.019.Ím,11
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Simões & Sena
€nqenhin. . Solu(ó.i .m 5úrr.nr.bÍrda.t.

oeclaRlçÃo DE ELABoRAçÂo rruoepenDENTE DE pRoposrA E DE
ruexstÊNcta DE tMeEDIMENTo A pARTrctpaçÃo No cERTAME

l.lOD uDAD€ DE rlcrra@

Colpnâlcia Pr€ãlcbl oo2l2025

Simone Sousa Simões de Oiveira, como representante devidamente constituído de

Simôes & Sena Engênharia ê Soluções om SGtêntat ilidade, doravante denominada

LICITANTE, para fins de participaÉo no certame licitaório acima identiÍicado, declaro, sob es

penas da lei, êm êspêcial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) e proposta apresentada pare perticipar desta licitaÉo foi 6laborada

de maneira independente por mim e o conteúdo de proposta não foi, no todo ou

em perte, direta ou indiretamente, irúormado, discutido ou rêcebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato dêsta licitação, por qualquer meio ou por

qualguer pêssoa,

(b) e intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta

licitaÉo não foi informada, discutide ou recêbida de qualquer outro perticipante

potênciel ou de fato desta licitaçáo, poÍ qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não têntei, por qualquer meio ou por qualquêr pêssoa, influir na

decisão de qualquoí outro participantê potencial ou de fato desta licitaçáo

quanto a partidpar ou não dela;

(d) que o ernteúdo da proposta apresênteda para partjcipar desta

liciteÉo não será, no todo ou em paÍtê, direte ou indirêtamente, comunicado ou

discutido com qualqueí outro participante potencial ou de fato desta licitaÉo

antes da adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar dêsta

licitaÉo não foi, no todo ou êm parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquêr integrante do órgão licitante antes da

abêrtura ofidal das propostas; e

(f) que estou plenamênte ciênte do teoÍ e de extensáo desta declaração

e quê detenho plenos podêres e informaçÕes pere Íirmá-la.

Declaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, não esLFêüjeato às

hipóteses de impêdimênto de participeção elencades nos

Lei Federal no14.133de01 de abril de2021, quais sejam
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o Simões & Sena
€ígénhà.É . Solú(õs .d 5oir.nr.bil.h.rr

Art' 9. É vedado ao agênte púbrico dêsignado para atuar na área de licitações e contratos,
ressalvados os casos previstos em lei:

§ 1. Não podêÍá partjcipaÍ, direta ou indiretamênte, da licitaÉo ou da
execução do contrato agênte público de órgão ou entidade licitante ou
contratantê, devendo ser observadas as situa@ês que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empíego,

nos termos da legislação que disciplina e matéria.

§ 2. As vedaçôes de que lrata este ertigo estendem-se a teÍcÉiro que auxiliê
e conduÉo dâ contrataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional espêcializedo ou funcionário ou reprêsêntante de empresa que
preste ass€ssoria tá:nic€.

Art 14. Não podêÍão disputar ricitaÉo ou participar da exeorção de contrato, direta ou
indiretamente: I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto execúivo, pessoa

físicâ ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens
a ele relacionados; ll - empresâ, isoledamentê ou em consórcio, responúvel pela
elaboração do píojeto básico ou do pÍojeto êxêcutivo, ou empresa da qual o aúor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionisra ou detêntor de mais dê 5% (cinco
por cento) do cápital com direito â voto, responsávêl técnico ou subconlratado, quando a
licitaÉo verser sobre obra, serviços ou fornecimênto dê bens a era necesúnos; m -
pessoa fisica ou jurídica que se êncontre, ao tempo da liciteção, impossibilitada dê
perticipar da licitaÉo em deconência de sanção que lhe foi imposta; lV - aquele que
mentenhe vínculo de natureza tá:nice, comercial, ecoílômica, financeira. rrabârhista ou
civil com dirig€nte do órgão ou êntidade conrratante ou com agenre público que
dêsempenhe funçáo na ricitação ou atue na fiscárizaÉo ou ne g€stão do conrrato, ou quê
deles seia cônjuge, companheiro ou pârerile eÍn linhe reta, colaterel ou por afinidade, até
o terceiro grau, devendo essa proibiçáo constar expressamenre do editar de ricireção; v -
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de íS de
dêzembro de 1976, conconendo entre si; Vl - pessoa físicâ ou jurÍdica que, nos S (cinco)
anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido condenada judicialmentê, com trânsito
em jurgado, por exproração de trabarho infantir, por submissâo de trâbarhadores e
condiçõês análogas às de escravo ou por contrâtação de edolêscentês nos casos
vedados p€le legisleção trâbalhista.

§ 10 O impedimento de qu€ tratâ o inclso lll do ceput d6stê artigo será
também aplicado ao licitantê que atue em substituiÉo e outra pessoa, física
ou jurídice, com o intuito de br.rrlar a eÍetividade da sanÉo a êla aplicada,
inclusive a sua control3dora, controlada

devidâmentê comprovado o ilícito ou a
personalidade jurídicâ do licitante.

quê
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ou coligada, desde
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o Simões & Sena
Eng..h:nr. 5.lu(õ.5.m surr.nt.bilúã.h

§ 20 A critério da AdministraÉo ê exclusivamente a seu seÍviço, o autor dos

projetos e a êmpresa a que se referem os incisos I ê ll do caput deste ertigo

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÉo,

de execução da licitação ou dê gestão do contrato, dêsde que sob

supervisâo exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

§ 30 Equiparam-se aos eutores do projeto as emprêsas integrantes do

mesmo grupo econômico.

§ 40 O disposto neste artigo não impede a licitaçáo ou a contratação dê obra

ou serviço que inclua como encergo do contratado e êlaborâÉo do projeto

básico e do projeto executivo, nas mntrataÉes integradas, e do projeto

executivo, nos deínais regimes de execuÉo.

§ 50 Em licita@s e contratações realizadas no âmbito de projêtos e
programas percialmenle financiados por agência oficial de cooperaÉo

estrangeira ou por organismo Íinancêiro intêmacional com recursos do

Íinanciamento ou da contrapartida necional, não poderá participar pessoa

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadâs por essas

entidades ou que seja declereda inidônea nos termos desta Lei.

Selvador, 27 de maio & 2025
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Simone Sousa Simõês de Oliveira (CPF:72fo82775c0)
Simôes & Sena Engenharia e Soluçôes em Sustentabilidadê ( 12.472.4%lcÍ]o1-271
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